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PORTARIA Nº 5, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998


O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO GRUPO EXECUTIVO PARA MODERNIZAÇÃO DOS PORTOS, no uso de suas atribuições,


RESOLVE:


Art. 1º	Designar para membros da Comissão Nacional de Harmonização das Atividades dos agentes de autoridade nos Portos, na qualidade de representantes do Ministério dos Transportes, MAURINO JANES, titular e JOSÉ EDUARDO MADEIRA MAGALHÃES, suplente, em substituição a WILDJAN DA FONSECA MAGNO  e JOSÉ GUIMARÃES BARREIROS.


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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